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PLS – 0249/06 – SUBSTITUTIVO APROVADO NA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS PELO RELATOR 
PEDRO SIMON. NA ESPERA DE AUDIÊNCIA P ÚBLICA. 
ENTRE EM NOSSO SITE PARA VER TEXTO AOS 
SENADORES PELA APROVAÇÃO.  

  

ASSESSORIA JURÍDICA -  PARECER SOBRE A RES. 0380/05  

Parecer. 
 
Eventual inconstitucionalidade de normas constantes da Resolução CFN nº 380/2005, que dispõe 
sobre a definição das áreas de atuação do nutricionista e suas atribuições, estabelece 
parâmetros númericos de referência, por área de atuação, e dá outras providências. 
 
 
1. Da admissibilidade da ação direta e concentrada de inconstitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal, a ser proposta por uma das entidades ativamente legitimadas pelo art. 103 da 
CF e, se assim for deliberado, pela Confederação, por meio desta assessoria. 
 
O Supremo Tribunal Federal tem admitido a propositura de ação direta de inconstitucionalidade 
de resolução expedida por Conselhos Federais, públicos ou profissionais (entes da administração 
direta federal), que podem figurar no pólo passivo da relação processual. Assim se deu nas 
Ações Diretas 3381/DF, Carmem Lucia, 3460/DF, Carlos Brito, 3026/DF, Eros Grau, 2317/DF, 
Ilmar Galvão (autora a CNPL) e outras. Logo, tanto a Resolução como um todo, como 
dispositivos específicos nela contidos, podem ser postos sob o crivo de constitucionalidade da 
Corte Suprema, independentemente do controle difuso a ser exercido por pessoas físicas ou 
entidades em sede de mandado de segurança coletivo. 
 
2. Preliminarmente, compete dizer que a liberdade de exercício profissional figura em todos os 
nossos documentos constitucionais, desde a Constituição outorgada do Império, sempre com 
condições agregadas a essa liberdade, porém fixadas por lei, regularmente proposta, aprovada, 
sancionada e publicada.  Portanto, já em linha de princípio é extremamente questionável a 
postura do Conselho, ao "dispor sobre áreas de atuação do nutricionista". Tal disposição poderá 
ser ou não inconstitucional, dependendo de estar harmonizada com regras de escalão superior 
(lei ordinária) ou constitucional. "Uti singuli", os Conselhos não possuem atribuições, conferidas 
pelo sistema jurídico, para estabelecer qualquer tipo de regra que envolva, eventualmente, 
restrição àquela liberdade de exercício profissional, valor fundante de todas as nossas 
organizações constitucionais e da Constituição vigente. 
 
3.  Feita essa observação metodológica inicial, ainda sem um exame de todos os dispositivos, um 
a um, constantes da Resolução, para verificação de sua congruência jurídica com o preceito 
constitucional, afigura-se-nos padecente de vício de inconstitucionalidade formal todo o art. 1º e 
2º  e suas especificações. Compreenda-se: não se discute a nobreza dos objetivos ou a justiça 
dos propósitos, mas a competência do órgão para emitir essas regras que, no fundo, são 
delimitações, margens que não podem ser transpostas pelo profissional, aprisionando-o a um 
leito não desejado pela lei maior da Nação.  Isso é matéria própria de lei ordinária. Tal eiva 
importa em prejuízo de todo o "glossário" que acompanha a norma jurídica. 
 
4. Resolução traz confissão do vício, ao afirmar, em seu art. 4º, § 1º, que os "parâmetros 
numéricos de referência de que trata o Anexo III foram estabelecidos com fundamento em critério 
técnicos que orientam a execução das atribuições definidas no Anexo II desta Resolução. Repita-
se: por mais justos que sejam os critérios, é matéria a ser amplamente apreciada no âmbito do 
Congresso Nacional, para transformar-se em lei. 
 
5. Avulta ainda mais a inconstitucionalidade do § 2º, posto que se transmite aos conselhos 
regionais o papel de legislador positivo na matéria; visto que a matéria é de índole federal, poder-
se-ia ter critérios diferenciados entre Estados, o que importa em quebra de princípio sensível da 
República: a homogeneidade da Federação. E o § 3º, certamente preocupado com as 
desigualdades regionais, não tem o condão de convalidar a injuridicidade fundamental que 
implica na fratura do princípio federativo. 
 

RES. 0380/05 - Em resposta aos 

inúmeros questionamentos informamos que 

a FNN já realizou duas reuniões com o CFN 

para encaminhamento do problema criado 

pela Resolução quanto ao ato de legislar 

sobre carga horária. Esperamos 

manifestação do CFN para que a mesma 

seja reformulada de modo a não prejudicar a 

categoria e as Leis vigentes no País.   

AO LADO, PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.  

TODO O PROFISSIONAL QUE SE SENTIR 

PREJUDICADO DEVE PROCURAR O SEU 

SINDICATO OU A FNN. 
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31 DE AGOSTO 
DIA DO NUTRICIONISTA 

 
PARABÉNS À CATEGORIA 

QUE LUTA PELA 
TRANSFORMAÇÃO DO 

ALIMENTO EM SAÚDE!!! 



6. Face ao exposto, nosso parecer é no sentido de que a mencionada Resolução não resiste, sob 
nenhum aspecto, ao crivo de constitucionalidade, cabendo aos interessados adotar os 
procedimentos que julgarem necessários para provocar a intervenção do Supremo Tribunal 
Federal, permanecendo este advogado à disposição para maiores esclarecimentos. 
     S. Paulo, 16 de outubro de 2007. 
                                                           Amadeu Roberto Garrido de Paula 
 
     OAB/SP 40.152 

 

 
POSSE DA DIRETORIA DA FNN - GESTÃO                        

2008/2012 
 

NO DIA 1º DE AGOSTO, A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 
UNIVERSITÁRIOS, CNTU, ATRAVÉS DO SEU PRESIDENTE O ENGº MURILO PINHEIRO, 
DEU POSSE A NOVA DIRETORIA DA FNN. A SOLENIDADE FOI NA SEDE DO SINDICATO 
DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO, QUE APÓS OFERECEU COQUETEL AOS 
PROFISSIONAIS E ÀS ENTIDADES CFN, APAN, REPRESENTANDO A ASBRAN, E 
SINDICATOS DOS NUTRICIONISTAS E DE OUTRAS CATEGORIAS. 

 

Momento da Posse                                      
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RESOLUÇÃO NORMATIVA 0167/07  
 
A FNN JUNTAMENTE COM O CFN E A ASBRAN,  
INICIARAM DIÁLOGO COM A AGENCIA 
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR EM 03 
DE 2008 SOBRE OS ITENS QUE PREOCUPAM A 
CATEGORIA NO QUE DIZ RESPEITO À 
INSERÇÃO DO NUTRICIONISTA PARA 
ATENDIMENTO NOS PLANOS DE  SAÚDE . 
 
1º ITEM – NÚMERO DE ATENDIMENTOS/ANO, 
QUE PELA RESOLUÇÃO SERIA DE NO MÍNIMO 
6 CONSULTAS AO ANO;   
2º ITEM - CONDICIONAMENTO DA CONSULTA 
AO NUTRICIONISTA DA INDICAÇÃO DO 
MÉDICO ASSISTENTE 
 
RESULTADO DA REUNIÃO:  
- Um Canal de comunicação permanente;  
 
- Critérios para a próxima revisão do Rol de 
procedimentos; 
- Estudo jurídico da questão do Médico  
Assistente . 
 
RESULTADOS ATÉ AGORA : 
 
 NENHUM POR PARTE DA ANS 
 
POSICIONAMENTO DA FNN: 
 
EM REUNIÃO COM O CFN, DURANTE O 
CONGRESSO BRASILEIRO DA ASBRAN, NO RJ, 
A FNN LEVOU POSICIONAMENTO DA SUA 
DIRETORIA: ENTRAR COM AÇÃO NA JUSTIÇA 
EM FUNÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE, NO 
QUE SE REFERE AO MONOPÓLIO DA SAÚDE, E 
A VIOLAÇÃO DA INDEPENDÊNCIA TÉCNICA DE 
ACORDO COM A NOSSA LEI 8234. DESTA 
REUNIÃO FICOU ACERTADO QUE O CFN 
PROCURARIA MARCAR NOVA REUNIÃO COM A 
ANS PARA VERMOS SE  HAVERIA COMO 
RESOLVER O PROBLEMA. ESTAMOS 
ESPERANDO DO CFN O AGENDAMENTO DA 
REUNIÃO. 
 
CONTATOS FNN 
Fone( 051)3225-1308 fax(051)3227-1555  
e-mail:  fnnutri@yahoo.com.br    
    site : www.fnn.org.br   

atendimento: das 13:30 às 18:30h  

FNN - FORO EM BRASÍLIA – DF  

SEDE ADMINISTRATIVA: Pça Osvaldo, Cruz, nº 

15, conj. 2609 POA – RS     CEP: 90038-900  

Solenidade da Posse. Da esquerda para a 
direita: dra Nina Correa - CFN, dra Jaine 
Vieira, 1ª presidente da Fnn, M. Terezinha 
Govinatzki, presidente eleita, dra Zaida 
Diniz, vice-presidente eleita e ex-presidente,  
dr. Murilo Pinheiro - presidente da CNTU, dr. 
Ernane Rosas, diretor de administração 
eleito e o assessor da FNN e Mestre de 
cerimônia Aparício Cordeiro. 

DIRETORIA EMPOSSADA E AO CENTRO A 
PRIMEIRA PRESIDENTE DA FNN, DRA. 
JAINE M VIEIRA 

DIRETORIA DA FNN - GESTÃO 2008/2012 
 
PRESIDENTE: M TEREZINHA OSCAR GOVINATZKI  
VICE-PRESIDENTE: ZAIDA MARIA DE ALBUQUERQUE DINIZ   
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: ERNANE SILVEIRA ROSAS  
DIRETOR DE FINANÇAS: HÉLVIO WEISSHEIMER DE LA CORTE   
DIRETOR ADJUNTO DE FINANÇAS: ELIZABETH MOURA PANISS ET CAIUBY   
DIRETOR DE FORMAÇÃO SINDICAL: LEANDRO RODRIGUES DE ARAUJO  
DIRETOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO: ALDENILA ARAÚJO B ERNARDES  
 
PARA SUPLENTES DA DIRETORIA:   PARA O CONSELHO  FISCAL  
 
IONE MONTEIRO DE OLIVEIRA   EFETIVOS  : 
ENEIDA LACERDA    ELAINE IZABEL LOHMANN 
IZILDA GEORGIA ROSSI                                         MARIA DE LOURDES PIRAJÁ VIANA 
VILMA FELIX CAMPELO   MARIA DE FÁTIMA FUHRO MARTINS   
ANA PAULA M DE CARVALHO     
SHEYLA DE OLIVEIRA DALTRO   SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL  
ANDERSON CARLOS DOS SANTOS FÁTIMA T KUNRATH 
    GIOVANA P MESQUITA DE LIMA 
    VANUSA DUARTE OLIVEIRA  
DELEGADOS EFETIVOS JUNTO A CNTU SUPLENTES DE DELEGA DOS JUNTO A CNTU 
 
MARIA TEREZINHA OSCAR GOVINATZKI        HÉLVIO W DE  LA CORTE 
ZAIDA MARIA DE ALBUQUERQUE DINIZ            ERNANE SILVEIRA ROSAS          
 
 

I CONGRESSO BRASILEIRO DE 
ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

Realização: FNN e SINURGS 
De 01 a 03 de Outubro de 2009 
Mais informações acesse 
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